
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 52, DE 2009 

 
 

Altera o caput do art. 342 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, que prevê o crime de 
falso testemunho ou falsa perícia, para 
incluir o inquérito civil entre os 
procedimentos sujeitos à prática da 
infração. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial 
ou administrativo, inquérito policial, inquérito civil, ou em juízo arbitral: 

.......................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


